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MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR

EDITAL DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013
11º CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE

CARGOS DE PROMOTOR DE JUSTIÇA MILITAR - 11º

CPJM - RESULTADO FINAL

 O PRESIDENTE DA COMISSÃO DO 11º CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE PROMOTOR DE JUSTIÇA MILITAR - 11º 
CPJM, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a conclusão das Provas Orais e Prática, nos dias 24 e 25 de outubro de 2013, respectivamente, e a apreciação dos 
títulos apresentados pelos Candidatos habilitados, com a subsequente apuração das notas de aprovação e médias de classificação finais, na forma do disposto nos artigos 
7º, § 1º e § 2º, e 60, da Resolução nº 75/CSMPM, de 06 de novembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União, Seção I, de 22/11/2012, alterada pela Resolução nº
77/CSMPM, de 05 de fevereiro de 2013, publicada no Diário Oficial da União, Seção I, de 07/02/2013, e considerando, ainda, os recursos interpostos contra o Resultado 
das Provas Orais, resolve:

 1.Tornar público que a Comissão do 11º Concurso Público para Provimento de Cargos de Promotor de Justiça Militar, apreciando os recursos interpostos contra 
o Resultado das Provas Orais, decidiu negar provimento aos recursos dos candidatos indicados abaixo.

 2. Divulgar o Resultado Final do Certame, com a inclusa Relação dos Candidatos Aprovados e a respectiva Ordem de Classificação. 
 3. Informar que as notas da prova prática e de títulos do candidato Alexander Perazo Nunes de Carvalho, que se submeteu às provas orais e prática em de-
corrência da decisão proferida nos autos do Processo Judicial Eletrônico nº 0802464-78.2013.4.05.8100, em trâmite na 6ª Vara da Seção Judiciária no Estado do Ceará, 
encontram-se na internet, no endereço eletrônico: www. mpm. mp. br/ 11 cpjm.
 4. Consoante o estabelecido no artigo 61 e parágrafos da Resolução nº 75/CSMPM, de 06/11/2012, alterada pela Resolução nº 77/CSMPM, de 05/02/2013, os 
candidatos terão o prazo de 5 (cinco) dias corridos, a partir do primeiro dia útil seguinte ao da publicação deste Edital, portanto, do dia 07 a 11/11/2013, exceto sábado e 
domingo e observado o horário das 13h às 18h, para interpor recurso contra o resultado da avaliação de títulos, na Secretaria do Concurso, em Brasília - DF, ou nas Sedes 
das Procuradorias da Justiça Militar nos Estados.
 5. Decorrido o prazo recursal acima referido, submeter à apreciação do Conselho Superior do Ministério Público Militar a documentação do 11º CPJM, nos 
termos do artigo 54 da Resolução nº 75/CSMPM, de 06/11/2012, alterada pela Resolução nº 77/CSMPM, de 05/02/2013, para os fins previstos no inciso XXI do artigo 
131 da Lei Complementar nº 75, de 20/5/93.
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